
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FME-BAND Nº. 551/2024.
PREGÃO PRESENCIAL FME-BAND Nº. 006/2024.
CONTRATO ADM Nº. 043/2024
CONTRATO FMS Nº. 026/2024
CONTRATO FME Nº. 022/2024
CONTRATO FMAS Nº. 018/2024
DATA DA ASSINATURA DOS CONTRATOS: 28 de maio de 2024.
DATA DA ASSINATURA DO 2º TERMO ADITIVO: 19 de dezembro 2025
OBJETO: 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO para Contratação de serviços de
locação  de  sistema  de  informática  (Software)  de  gestão  pública,  modulo  organizacional,
contabilidade,  recursos  humanos,  gestão  de  compras  arrecadação,  portal  de  transparência  e
aplicativos de gestão administrativa, financeira e nota fiscal eletrônicos. Para Secretária Municipal
de Administração e Planejamento, Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Assistência social.
Contratante: O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ nº 01.612.819/0001-72, situada no prédio da Prefeitura Municipal,
sito  à  Av.  Homero  de  Oliveira  Teixeira,  nº222,  Centro  –  Bandeirantes  do  Tocantins/TO,  CEP:
77783-000, neste ato representado por seu atual prefeito, SR. SAULO GONÇALVES BORGES,
brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade/RG nº. 320.381 SSP/TO e inscrito no
CPF n.º ***.***.321-53, residente e domiciliado na Rua João Francisco Antônio /QUADRA 46 /LOTE
24,  Zona  Urbana,  Município  de  Bandeirantes  do  Tocantins  –  TO;  designado  simplesmente
CONTRATANTE e de outro:
CONTRATADO: MEGASOFT INFORMATICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 37.615.788/0003-12
O prazo da vigência deste aditivo será a partir do dia 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de
2026, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
VALORES:
ADMINISTRAÇÃO R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)
EDUCAÇÃO R$ 18.720,00 (dezoito mil setecentos e vinte reais)
SAÚDE R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)
ASSISTENCIA SOCIAL R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)
Dotação Orçamentária:
MANUT. DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJAMENTO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.41.04.122.0052.2.008
ELEMENTO: 3.3.90.39
FICHA: 034
FONTE: 1.500 Impostos não vinculados
MANUT. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - FME
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.78.12.361.1005.2.031
ELEMENTO: 3.3.90.39
FICHA: 0404
FONTE: 1.500 1001 Impostos não vinculados
MANUT. DA SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.21.10.301.0210.2.082
ELEMENTO: 3.3.90.39
FICHA: 0240
FONTE: 1.500 1002 Impostos não vinculados
MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.01.08.244.0066.2.081
ELEMENTO: 3.3.90.39
FICHA: 0321
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FONTE: 1.500 Impostos não vinculados
Bandeirantes do Tocantins, aos 22 de dezembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.bandeirantes.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-88cb3f-22122025082517

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 434/2025

http://www.tcpdf.org

